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PREIEITURA ÂAUNICIPAL DE BELTERRA

Secretorio Municipol de Educoçôo Bosico

cNPt No 29.578.957 /0@1§

DOCUMENTO DE FORMALIZACÁO DE DEMANDA

óncÃo: sECRETARIA MU\ICIpAL DE EDUCAÇÃo BÁsrcA.

Sf,TOR REQUISITANTE: COORDENAÇÀO DA SEC. EDUCAÇÃO BÁSICA
RESPONSÁ}'EL PELA DEMANDA: NATALINO JI.N.{IORP DOS SANTOS
CARGO/T'UNÇÃO: COONOSNADOR DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÀO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO AO FT]NCIONAMENTO PARA ANEXO DA
ESCOLA DE ENSINO INFANTIL FREI OSMI.]NDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MT]NICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA.

I. INTRODUÇÃO
O presente Documento de Oficialização conformidade corn o inciso I do art.72 da Nova

Lei de Licitações n. 14.13312021. A lase de Planejamcnto da Contratação terá inicio com o reccbimcnto

do Documento de Oficialização da Demanda peú Gabinete do Secretário. Sendo elaborado pela Area

Requisitante da solução
Descrição e quantitaÍivo:

2. JUSTMCATÍVA
Com base nas atribuições legais conferidag esta Secretari4 vem manifestar-se no sentido

de justificar a solicitaçiio de contrato com particular para a locação de imóvel destinada ao

funcionamento do anexo da escola de ensino infantil Frei Osmundo
A tocação de imóvel é uma das hipóteses de contÍatação direta prevista no artigo 74, inciso

V, da referida lei, que permite a inexigitrilidade de licitação quando houver inviabilidade de

competição, especialmente nos casos em que o imóvel possui.

A Secretaria Municipal de Educação Básica tem como objetivo garantir condições

adequadas para o atendimento educacional das crianças matriculadas na rede pública de ensino Nesse

contexto, considerando o aumento da demanda por vagas na Escola de Ensino Infantil Frei Osmundo

e a necessidade de ampliação do espaço fisico para proporcionar um ambiente adequado e seguro para

os alunos, faz-se necessária a locação de um imôvel destinado ao funcionamento de um anexo da

instituição.
O imóvel selecionado deve atender aos requisitos estruturais e pedagógicos exigidos para

a educação infantil, dispondo de espaços apropriados para o desenvolvimento das alividades escolares,

garantindo conforto e segurança aos estudantes e profissionais da educação. Além disso, deve ter
locatização estratégica que facilite o acesso dos alunos e de suas famílias, promovendo a continuidade

e qualidade do ensino cfertado pela escola.
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FI]I\CIONAMENTO PARA ANEXO DA ESCOLA DE
ENSINO INFANTIL FREI OSMT]NDO.
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A escolha desse imóvel deve levar em consideração fatores como proximidade à unidade
escolar principal, infraestrutura adequada para as alividades escolares, segurança e acessibilidade.
Ademais, a locação do imóvel é uma medida que se alinha com os princípios da gestão pública
eficiente, visando a otimização dos recursos e a melhoria da qualidade do ensino inlàntil.

INDICAÇAO DO(S) INTEGRANTE(S) DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

3. BASE LEGAL

Artigo 74, inciso V da Lei. 14.13312021

4. PRAZO
1 1 meses consecutivos, a contar da data do contrato, podendo ser prorogado nos

termos da Lei.

5. CONCLUSÀO

Encaminhe-se a pÍesente demanda ao SÍa Secretária Municipal de Educação (DFD),
objetivando a avaliagão do documento de formalização de demanda @FD) e. caso emenda, autorize a
úertura de proc€sso administrativo e pÍosseguimeÍrto da contratação.

Belterra, 27 de janeiro de 2025

NATALINO J \]OR P DOS SAN OS
Auxiliar administrativo

Mat. 5 I 03
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JEryIFFER'MIRIELLy pEDROSO COELHO

Auxiliar administrativo
Mat.4883

ORDEM NOME MATRICLILA
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CARGOiFTIN
Auxiliar administrativo

Auxiliar administrativo
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